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INDICAÇÃO n° 3632/201 ÍSala das

Sessões

ta informaçi
junto a Secret^Ftar—de"
disposições corista"
Plano de Governo, ni
implantado viaturas

ít n

5S Executivo \

^jlgjtiie—as—"
ograma de

láo de que seria
uarda^ JVIunicipai

para patruíhamento ^ostensivo em cada
zoneamento de bairros da Cidade de Itapevi.

ÍNDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor
Soares Ebert, Prefeito Municipal, para que Informado acerca das disposições constantes no
cronograma de Plano de Governo, no sentindo de que seria implantado viaturas da Guarda
Municipal para patruíhamento ostensivo em cada zoneamento de bairros da Cidade de Itapevi.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

Solicito os bons préstimos no sentido de informar-nos acerca das disposições
constantes no cronograma de Plano de Governo, onde seria implantado viaturas da Guarda
Municipal para patruíhamento ostensivo em cada zoneamento de bairros da Cidade de Itapevi.

Ainda no Plano de Governo, foi relatado que seria solicitado mais Guardas
Municipais, como também, seria solicitado ao Governo de São Paulo mais efetivos da Policia
Militar para ajudar neste patruíhamento, além, de ampliar os vídeos monitoramentos da
Cidade, fazendo com que nossa população e os comerciantes se sintam com mais segurança.

Diante disso, pensando exclusivamente na população Itapeviense e no público
que visita nossa Cidade, haja vista, que dispomos de uma imensa rede de comércio, além de
um polo Industrial de empresas, o que acaba dobrando a quantidade de pessoas que
transitam em nosso Município.

Por tais razões, o patruíhamento ostensivo se torna ainda mais necessário, tudo
em torno da segurança de todos.

Por fim, é direito da população poder contar com segurança digna e de
qualidade, por isso, solicitamos que providencias sejam tomadas o mais breve possível.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 18 de outubro de 2019.
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Súmula - Indico ao Executivo na pessoa do

Excelentíssimo Senhor^Igor Soares Ebert,

Prefeito Municipal, junto à Secretaria ou

Unidade Responsável, da possibilidade de se

implantar uma Base Policial, que atenda

diuturnamente ao bairro Jardim Santa Rita,

neste município.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo

Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal, junto à Secretaria ou Unidade

Responsável, da possibilidade de se implantar uma Base Policial, que atenda

diuturnamente ao bairro Jardim Santa Rita, neste município.

Justificativa

Senhor Presidente; -

Senhores Vereadores; -

Senhoras Vereadoras; -

Esta propositura se faz necessária por se tratar de várias soiicitações feitas por

munícipes a este legislador, sinalizando esta necessidade, que se trata de um serviço

essencial para melhoramento da segurança e reduzir os riscos aos comerciantes, escolas

e moradores da região.

O crescimento nos índices de violência e da criminalidade é latente em todo canto

do país. No bairro citado, esse aumento se dá pela insuficiência de atendimento policial

no tempo devido das ações, com isso não conseguindo conter o surto da marginalidade.

É necessário o apoio irrestrito das ações relacionadas ao aumento de Rondas da Guarda
Municipal com uma base de apoio no bairro, nesta importante missão que é proteger

aos moradores locais.

Por fim, conto com o apoio dos nobres pares e aproveito para renovar meus

protestos de estima e consideração.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 18 de outubro de 2019.

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro

Professor Rafael

Presidente
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